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PARECER TÉCNICO 

 
Interessado: Setor de Licitação – Município de Riacho dos Machados/MG 
Assunto: Atuação da profissional médica Jardenia Lima Macedo Silva no CAPS I 

I – RELATÓRIO:                                                                   . 
O Setor de Licitação do Município de Riacho dos Machados/MG solicita manifestação técnica da empresa 
Inove Consultoria e Assessoria em Saúde acerca da possibilidade de a profissional médica Jardenia Lima 
Macedo Silva, inscrita no CRM/MG 65507, atuar no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I deste 
município. 

A análise deve considerar a legislação vigente, em especial a Portaria GM/MS nº 336, de 19 de fevereiro 
de 2002, que dispõe sobre a organização e funcionamento dos serviços de saúde mental na modalidade 
CAPS I. 

II – FUNDAMENTAÇÃO:                                                                                        . 
Nos termos da Portaria GM/MS nº 336/2002, em seu artigo 4º, item 4.1.2, a equipe técnica mínima 
exigida para o CAPS I, com capacidade de atendimento de 20 pacientes por turno (máximo de 30 
pacientes/dia em regime intensivo), deve ser composta por: 

a) 01 (um) médico com formação em saúde mental;                                                                                    .                                                                         
b) 01 (um) enfermeiro;                                                                                                                  . 
c) 03 (três) profissionais de nível superior dentre as seguintes categorias: psicólogo, assistente social, 
terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico; 
d) 04 (quatro) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, 
técnico educacional e artesão. 

Diferentemente dos CAPS II, III e AD, que exigem expressamente a presença de médico psiquiatra, para o 
CAPS I a exigência é apenas de médico com formação em saúde mental. 

A profissional em análise apresentou diploma de Pós-Graduação em Psiquiatria, o que a habilita 
formalmente como médica com formação em saúde mental, atendendo plenamente ao requisito 
normativo para composição da equipe mínima do CAPS I. 

Assim, não há óbice legal ou técnico para que a profissional médica Jardenia Lima Macedo Silva atue no 
CAPS I do município, estando sua qualificação compatível com a legislação vigente. 

III – CONCLUSÃO:                                                                                                               . 
Diante do exposto, esta assessoria técnica manifesta-se favoravelmente à atuação da profissional médica 
Jardenia Lima Macedo Silva no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I do município de Riacho dos 
Machados/MG, por estar em conformidade com as disposições da Portaria GM/MS nº 336/2002. 

Montes Claros, 12 de setembro de 2025 
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